
VEREADOR PAULO MAGNO DO B4 

Presidente da Câmara 

VEREADOR RON " RESENDE SILVA 

12 Secrerio da Câmara 

PROJETO DE LEIINQ 190/92 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA IX(NOVE) DO BAIRRO CIDADE 

SATÉLITE DE "PATRICIA DA CUNHA COIMBRA",, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12. Fica denominada "PATRICIA DA CUNHA COIMBRA"? a Rua IX(nove) 

do Bairro Cidade Satélite. 

ART. 22.  Revogam-se as disposiç3es em contrrio,entrando esta Lei 

em vigor na data de sua pub1icaço. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL ,AOS 27 DIAS DO MÉS DE 

AGOSTO DE 1992. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR i4COS VENICIO LOPES D 

A mao dê tètislacão, Justiça 
a Redação, para parecet 
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PROJETO DE LEI NQ 190/92 

 

    

 

D i DENOMINAÇO X RUA IX (nove) DO BAIRRO CIDADE SATÉLITE 

DE "PATRICIA DA CUNHA COIMBRA", 

  

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

• 12 - Fica denominada "PATRICIA DA CUNHA COIMBRA" a Rua IX (nove) 

V do Bairro Cidade Satélite. 

ART. 22 - Revogam-se as disposiç6es em contra'rio, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação, 

SALA DAS SESSES, 07 DE AGOSTO DE 1992. 

A Coml'do de E"onoml-, PoIitL 
Urbana a Rural para parecer 

/_gg 
_,_ 

Presidente 

LBLR/ 92 



DE "PATRICIA DA CUNHA COIMBRA", 

D DENOMINAÇO RUA IX (nove),  DO BAIRRO CIDADE SAT1LITE 

PROJETO DE LEI N  190/92 

A Câmara Municipal de Cons1heiz'o Lafaiete decreta: 

AT. 12 - Fica denomin4ga 'PATRICIA DA C1JN1' COIMBRA" a Rua IX (nove) 

do Bairro Cidade Satélite. 

ART. 22 - Revogam-sea as disposiç6es em contrrio, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua pubiicaço. 

SALA DAS SESSJES, 07 DE AGOSTO DE 1992. 

/ //L 
IO -'OPES D' VÁ 



VEREADOR ALF 

,- e- 
STQUI/D OUZA DIAS 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇO, 

JUSTIÇA E REDAÇO AO PROJETO DE 

LEI N2 190/92. 

RELATÓRIO 

Projeto de Lei que dá denominação à Rua IX (nove) do - 

Bairro Cidade Satélite de " Patricia da Cunha Coimbra ". 

FUNDAMENTAÇO 

O referido projeto está tecnicamente perfeito. 

CONCLUSO 

Somos pois, favoráveis a sua tramitação. 

Sala das Comiss6es, 10 de Agosto de 1992. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA conI:o DE ECOOIVIIA, PcLrricA URBANA 

E RURAL AO F'i?C.J FTO DE. J..,E1 n° 190M 
4 

de ru- . 
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Projeto de Lei nJ '92que dá denominaço 

FT.J N1T) AMENTAÇ7 C  

Pelo.,.-, 1 evan Larnento; rei ros nos :lr'pli.v(,:; (In:; t:.i Casa 

o projeto referido está de acordo, nada existindo que possa 

impedir a sua tramitação. 

CONCLUS C' 

omos de parecer favorável que o referido projeto 

seja encuminhado à apreciação da Egrégia Crnara para discus-

SO e VO 1Ç O. 

GALA DAS COMIS OES, 13 DE AqOTC D' 1992. 

VEREADOR EDMUNDO DE PAJJSA PEDRO 

VEREDORÁ3ER' .. ANDE FIi'JTO 

VEJR1  

1 SP AV 

L1R/92 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREA V!CICV WPES DA SILVA 

UIO DE SOUZA DIAS 

R 1)1ERW FENDES PINTO 

 

PSV/92 
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PARECER DA ODMISSD DE RE1ÇIO AO PI)JEW 

DE LEI NS 190/92 

  

A Comi anão de Redaç%o é de parecer que o 
retendo Projeto deva ser aprovado com a sua r.daçk original. 

SALA DAS COMISSO*,21 DE AGOSTO DE 1992. 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

íxi 1.?-29192  

DÁ DENUMINAÇÃO À RUA IX (NOVE) DO BAIRRO CIDADE 
SATÉLITE DZ -PATRICIA DA CUMA COIMBRA-. 

Catara Municipal de Conse1heio Lafalete decreta e 
eu, Prefeito Aunicpal sanciono a seguinte Lei: - 

Art. 11 - Fica denominada "Patricia cia Cunha Coiinbr*', a rua 
IX (nove) do Bairro Cidade 5ati1te. 

Art. 2' - evoga'-sc as disposiçeS em contrrio, entrando esta 
Lei em vigor na data ae sua 'publicação. 

;.•indo,. portanto, todas as auor'1uie a quem o co- 
nhecimento e execuçao desta L1 pertencerem que a 
cmprae a façam cumprir to Inteiramente como nela 
se contem. 

PÀLÇIO DA ?RFEIUM MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA1E 
i, 

 
AOS 08 DE SETEMBRO DE 1992. 

3( AÍN..DO FRANCISCO PNNA 
?r4efe1to Municipal 
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